
Santo André, 29 de novembro de 2024.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 5759/2024 
Proposição: Emenda n° 1/2024
 
Autoria: Ver. Edilson Santos 
 
Ementa: EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 111/2024 de autoria do Vereador Edilson
Santos, que autoriza o Poder Executivo a dispor sobre a criação de academias públicas em
ambientes internos, adaptadas para pessoas com deficiência, no município de Santo André,
com o objetivo de promover a prática de atividades físicas e a inclusão social.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Determinar Arquivamento
 
Ação Realizada: Determinado
 
Descrição: 
Tendo em vista a aprovação da emenda, encaminho processo para arquivamento.
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 
 
 
 
 

Daniel Alves Evstratov
 

Assistente Legislativo I
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300370031003000370036003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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